
 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 

PROCESSO Nº 25/2022 

OBJETO: Registro de Preços para TABLETS 

 

REQUERENTE: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 01.590.728/0002-64. 

 

1) CPU: SC9863A Octa-Core 1.8Ghz ou superior; 

Questionamento: 

Para não restringir a participação de mais fabricantes, entendemos que serão aceitos 

processadores similares ao SC9863A que possuam ao menos Octa-Core e 1.8Ghz ou mais 

em todos os núcleos. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: Sim, serão aceitos após a verificação da equipe técnica avaliar e dar parecer 

que o CPU ofertado atende o que está especificado no edital. 

 

 

2) Display: 10.3” HD Tela IPS, 1280*800 resolução; 

Questionamento: 

Entendemos que serão aceitas tecnologias similares como TFT, IPS, Amoled, nosso 

entendimento está correto? 

Resposta: Serão aceitos equipamentos com o display com a qualidade da imagem igual 

ou superior ao solicitado. 

 

 

3) Rotação de tela: G-Sensor (sensor de gravidade); 

Questionamento: 

Para esclarecer, entendemos que o sensor solicitado é o Acelerômetro. Nosso 

entendimento está correto? 

Resposta: O tablet ofertado deve ter a função que faz a tela virar juntamente com o 

aparelho de forma automática. 

 

 

4) Painel Touch: Multi-toque 10 pontos G+P Capacitivo; 

Questionamento: Para esclarecer, entendemos que serão aceitos modelos com suporte a 

10 toques na tela. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: Serão aceitos equipamentos que o Touch seja no mínimo multi-toque e 

tecnologia conforme especificado no descritivo técnico. 

 



 

 

5) Rede: IEEE 802.11 a/b/b/c/ac (2.4 e 5G); 

Questionamento: 

Para esclarecer, entendemos que o correto é a/b/g/n/ac. Nosso entendimento está 

correto? 

Resposta: Sim, está correto. 

 

 

6) Bateria: Li-ion 7000mah 

Questionamento: 

Entendemos que serão aceitas tecnologias similares como Litio Polímero ou Litio Ion. Nosso 

entendimento está correto? 

Resposta: Serão aceitos equipamentos com a bateria com a qualidade de 

armazenamento de energia igual ou superior ao especificado no descritivo técnico. 

 

 

7) Adaptador de energia/carregador: 5V 2.0 A tomada padrão brasileiro 

Questionamento: 

Entendemos que um carregador de 5V por 2A possui potência de 10W, sendo assim, 

ofertando um modelo de 10W ou superior, estaremos atendendo ao edital, já que algumas 

tecnologias de carregamento rápido trabalham com tensões diferentes de 5V. Nosso 

entendimento está correto? 

Resposta: Será aceito adaptador/carregador de energia compatível com a necessidade 

de alimentação de energia padrão de fábrica do equipamento ofertado. Atendendo 

todas as exigências mínimas do descritivo técnico. 

 

Assis, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

SILVIA MIRANDA GOMES 
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